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MAT. NOME DO SERVIDOR CARGO

0000737 Aldson Fernandes Dantas da Silva Gari

0001384 Anderson Araujo Lima Odontólogo

0000727 Antonia Penha dos Santos Secretária Escolar

0003590 Carlos Átila Vitorino Gonçalves Veterinário

0000014 Cicero Pinto Ribeiro Gari

0000611 Cicero Ribeiro Neto Gari

0000046 Damiana Pereira Auxiliar de Enfermagem

0000905 Diogo Demontier dos Santos Coordenador de Programas Sociais

0000268 Eva Paes da Silva Santos Agente Comunitário de Saúde

0000588 Fatima Lucineide da Silva Araujo Técnica em Saúde Bucal

0000121 Franciluce da Silva Santos Auxiliar de Serviços Gerais

0000641 Francisco Araujo de Brito Médico

0000049 Francisco Barbosa Santos Junior Vigilante

0000019 Francisco Manoel Lopes Servente de Obras

0000265 Gilmar Vanderlei Soares Pereira Agente Comunitário de Saúde

0000706 Izabel Cristina Oliveira Souto Enfermeira

0000957 Janio Vieira da Silva Junior Agente Comunitário de Saúde

0000595 Jose Jailton Claudiano de Lima Auxiliar de Serviços Gerais

0000029 Jose Luiz da Silva Servente de Obras

0003360 Josefa Gleiciane Carolino Faustino Técnica em Saúde Bucal

0003832 Leonice Aparecida Pereira da Silva Assistente Administrativo

0003786 Lorenna Simplício Soares Enfermeira

0000033 Luiz Alfredo dos Santos Pedreiro

0002356 Maria Aline Dantas Enfermeira

0003484 Paula Flaviana Ferreira de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais

0000076 Selma Soares da Silva Auxiliar de Serviços Gerais

0000474 Vanderlei De Araujo Laurentino Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 122/2023 – GABINETE DO PREFEITO EM, 26 DE JUNHO DE 2023.

O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o art. 84 da Lei Municipal nº 048/1997, de 20 de junho de 1997,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder 30 dias consecultivos de férias, no período de 03 de julho de 2023 a 01 de agosto de 2023, aos servidores abaixo relacionados:
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
 
Jaçanã-RN, 26 de junho de 2023.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã-RN
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